
REQUERIMENTO N°            DE 2023
(Do Sr. Aureo Ribeiro)

Requer  a  convocação  dos  senhores

Jorge Diniz  e  Sebastião Marcos dos

Santos,  contadores  da  empresa  123

Milhas, na condição de testemunhas,

para  prestarem  esclarecimentos

acerca  da  situação  financeira  e

contábil da empresa 123 Milhas, a fim

de  investigar  possíveis  fraudes

relacionadas a empresa.

Senhor Presidente,

Requeiro  nos termos do art.  117,  caput,  c/c  com o art.  36,  II,

ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a convocação dos

senhores Jorge Diniz e Sebastião Marcos dos Santos, contadores da empresa

123  Milhas,  na  condição  de  testemunha,  para  prestarem  esclarecimentos

acerca  da  situação  financeira  e  contábil  da  empresa  123  Milhas,  a  fim de

investigar possíveis fraudes relacionadas a empresa.
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JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem por fim convocar, na qualidade de

testemunhas,  os  contadores  da  empresa  123Milhas.  O  objetivo  é  colher

informações acerca da situação financeira e contábil da empresa na tentativa

de averiguar a formação e implementação de possíveis fraudes e, também,

confrontar  com  as  afirmações  dos  sócios  e  diretores  da  companhia,

apresentadas em reunião ocorrida em 06/09/2023 nesta Comissão Parlamentar

de Inquérito.

É de conhecimento público que a 123Milhas decidiu suspender as

emissões de passagens e pacotes da linha PROMO (com datas flexíveis) com

previsão de embarque de setembro a dezembro de 2023. Segundo a empresa,

a  decisão  “deve-se  à  persistência  de  fatores  econômicos  e  de  mercado

adversos,  entre  eles,  a  alta  pressão  da  demanda  por  voos,  que  mantém

elevadas as tarifas mesmo em baixa temporada, e a taxa de juros elevada”.

Na  sequência,  a  empresa  afirmou  que  os  reembolsos  aos

consumidores serão feitos na forma de vouchers que não podem ser utilizados

na mesma compra,  ou seja,  além de não devolver  o  dinheiro,  os  vouchers

recebidos pelos clientes não podem ser usados de uma só vez, mas sim, um

de cada vez e em compras diferentes. O que dá a entender que a empresa não

dispõe de recursos em caixa para realizar a devolução do valor pago pelos

consumidores.

Toda a confusão culminou em demissões em massa e o pedido

de Recuperação Judicial da companhia. Tal situação gerou grande incerteza e

prejuízos para os empregados, consumidores e mercado, tendo em vista que a

123Milhas deixou de arcar com seus compromissos, além de ter suspensos os

processos  dos  quais  é  parte  até  que  seja  firmado  acordo  no  âmbito  da

Recuperação.
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Apesar  do  ocorrido,  em que  resta  evidente  o  descontrole  nos

negócios e recursos da 123Milhas, seus diretores e sócios, na reunião do dia

06/09/2023 nesta CPI, afirmaram que a empresa não passava por problemas

financeiros antes da implementação do pacote PROMO. Lembra-se, ademais,

os elevados gastos da empresa com publicidade nos últimos anos1.

Diante  de  todo  o  exposto,  faz-se  necessária  a  audiência  dos

contadores da 123Milhas a fim trazer esclarecimentos a esta Comissão, em

especial  relativos  à  situação  do  fluxo  de  caixa,  receitas,  despesas,  lucros,

prejuízos,  gastos  com  publicidades  e  possíveis  problemas  contábeis  e

financeiros.  Assim,  requer-se  a  participação  dos  senhores  Jorge  Diniz  e

Sebastião  Marcos  dos  Santos,  contadores  da  empresa, nesta  CPI  para

prestarem esclarecimentos,  na qualidade de testemunhas,  acerca dos fatos

narrados. Pedimos o apoio dos pares para a aprovação do requerimento.

Sala das Sessões, em    de               de 2023

Deputado Federal AUREO RIBEIRO
Solidariedade/RJ

1 BRAZIL JOURNAL. Opinião. A contabilidade criativa da 123 Milhas, a versão brasileira da 
Enron e AOL. Disponível em: https://braziljournal.com/opiniao-a-contabilidade-criativa-da-123-milhas-
a-versao-brasileira-da-enron-e-aol/ 
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